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ANEXO I  
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013 

ANEXO DE PRIORIDADES 
 

APRESENTAÇÃO: 

O Anexo de Prioridades, que integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias, atende 

disposições do art. 165, § 2º da Constituição Federal e tem a finalidade de identificar os 

programas cujas metas e ações devem ter prioridade na execução orçamentária durante o 

exercício de 2013. 

Na elaboração e na execução do Orçamento Municipal, para o exercício de 2013, 

serão considerados como prioritários os projetos e atividades vinculados às ações destinadas 

a realização dos Programas de Trabalho, classificadas por função de governo e 

relacionadas a seguir no ANEXO I. 

As prioridades objeto deste anexo, estabelecidas em consonância com a legislação 

constitucional e infraconstitucional específica, terão precedência na alocação de recursos 

e na execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

Na elaboração da proposta orçamentária para 2013, na alocação de recursos e na 

realização das ações serão observados os objetivos e as diretrizes abaixo: 

1. Reestruturação dos órgãos e unidades administrativas, modernização da gestão 

pública municipal e reconhecimento do capital humano como diferencial de 

qualidade na Administração Pública Municipal; 

2. Realização de ações planejadas e transparentes com aprimoramento do controle 

e do monitoramento na execução dos planos, na realização dos serviços e no 

desempenho da administração municipal; 

3. Promover o desenvolvimento do Município e da região, incluindo o fomento às 

ações estruturadoras do desenvolvimento; 

4. Estruturação das Políticas Públicas em sintonia com as políticas públicas da União, 

notadamente quanto aos programas nacionais em execução no Município; 

5. Ampliar a participação do Governo Municipal em programas de interesse social, 

desenvolvimento profissional, ciência e tecnologia, incluindo parceria com outros 

governos e com instituições privadas, com vistas a melhorar as condições 

socioeconômicas da população; 

6. Ampliar e modernizar a infraestrutura do Município, com destaque para: 

• Sistema viário, drenagem pluvial, iluminação, transporte e trânsito; 

• Saneamento, coleta seletiva, tratamento de resíduos sólidos com 

aproveitamento energético, preservação ambiental e serviços urbanos; 

• Urbanismo, construção e revitalização de praças, parques, jardins e 

instalações para a prática de esportes e lazer; 

• Obras estruturadoras relacionadas com atividades industriais, comerciais, 

de prestação de serviços e das demais áreas de atuação do Governo 

Municipal, em consonância o Plano Diretor e com o PPA 2010/2013. 

7. Aprimorar a gestão dos programas finalísticos e de atendimento direto ao público, 

com ênfase na melhoria continuada na qualidade do ensino e das ações e 

serviços públicos de saúde no Município; 

8. Priorizar ações relacionadas com programas assistenciais direcionados às crianças, 

aos adolescentes e aos idosos; 
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9. Incentivar e promover eventos turísticos, artísticos, folclóricos e manifestações 

culturais que destacam e engrandecem o Município, incluindo apoio as artes 

cênicas; 

10. Consolidar o planejamento governamental e execução das políticas públicas, com 

foco estratégico, articulação institucional e participação popular; 

11. Promover o desenvolvimento rural e executar programas de apoio à produção 

rural, a agricultura familiar, melhoria do abastecimento de produtos primários e 

infraestrutura da zona rural; 

12. Ampliação e modernização do sistema de transporte público de passageiros no 

Município; 

13. Inclusão digital e modernização de sistemas de informação; 

14. Modernização da gestão de pessoas no Município, realização de concurso público 

e aperfeiçoamento do cadastro de pessoal. 

15. Implantar programas voltados para a ciência e a tecnologia, incluindo construção 

de centros de vocação tecnológica e de formação profissional; 

16. Implantar programa de segurança suplementar. 

 

Chã Grande, 12 de setembro de 2012. 
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